
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 
24 de setembro de 2007. JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES 
CRISTINO - Prefeito Municipal.

DECRETO Nº 975 DE 10 DE OUTUBRO DE 2007 - Cria a 
Comissão Gestora da Feira da Agricultura Familiar, na forma que 
indica. O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o art. 66, incido IV da Lei Orgânica do 
Município, DECRETA:  Art. 1° - Fica criada a Comissão Gestora da 
Feira da Agricultura Familiar que será representada pelos seguintes 
órgãos: Prefeitura Municipal de Sobral; Sindicato dos Trabalhadores 
e Trabalhadores Rurais; FETRAECE; EMATERCE; Associação dos 
Pequenos Produtores do Sítio São Francisco; CEAT; Cáritas 
Diocesana. Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em  10 de outubro  de 2007. JOSÉ LEÔNIDAS DE 
MENEZES CRISTINO - Prefeito Municipal.

DECRETO Nº 976 DE 10 DE OUTUBRO DE 2007 - Cria a 
Comissão Gestora Territorial do Projeto da Mamona/Biodiesel do 
Município de Sobral, na forma que indica. O PREFEITO 
MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o art. 66, incido IV da Lei Orgânica do Município, 
DECRETA:  Art. 1° - Fica criada a Comissão Gestora Territorial do 
Projeto da Mamona/Biodiesel do Município de Sobral que será 
representada pelos seguintes órgãos: Prefeitura Municipal de Sobral; 
EMATERCE; SEBRAE; EMBRAPA;  Banco do Brasil; 
FETRAECE; CENTEC;  DNOCS;Petrobrás; Cooperbio. Art. 2º  
Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em  10 de outubro  de 
2007. JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO - Prefeito 
Municipal.

DECRETO Nº 978 DE  05  DE NOVEMBRO DE 2007 - Declara 
de utilidade pública para fins  de desapropriação, os imóveis que 
indica, e dá outras providências. O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 66, inciso 
XI da Lei Orgânica do Município c/c o Art. 2° e alínea  i  do art. 5° do 
Decreto-Lei n° 3.365 de 21 de junho de 1941, e, CONSIDERANDO, 
a prescrição normativa descrita na alínea i art. 5° do Decreto-Lei n° 
3.365 de 21 de junho de 1941, que considera de utilidade pública a 
abertura,  conservação e melhoramento de vias ou logradouros 
públicos;  a execução de planos de urbanização; o parcelamento do 
solo, com ou sem edificação, para sua melhor utilização econômica, 
higiênica ou estética; a construção ou ampliação de distritos 
industriais, DECRETA:  Art. 1° -  Ficam declarados de utilidade 
pública para  fins de desapropriação, os imóveis situados nos bairros 
Vila Recanto II,  neste Município, com as seguintes características: 
um imóvel de alvenaria, com área construída de 45,92m², situado na 

LEI  N.º 781 DE 10 DE OUTUBRO DE  2007 - Desafeta os bens 
imóveis para o fim que indica, e dá outras providências. A CÂMARA 
MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

oArt. 1  - Ficam desafetados os bens imóveis, a seguir discriminados, 
situados no Loteamento Terra Nova, na Av. Monsenhor Aloísio 
Pinto, pertencentes ao Município de Sobral, passando a integrar o seu 
patrimônio dominial consistindo em: Parte do Lote 01  2.000m², Lote 
02  7.456,20m², da Quadra 02; Lote 02  4.900m², da Quadra 08;  
Lotes 17 e 18  1.191,32m², da Quadra 09. Art. 2° Fica autorizado o 
Chefe do Poder Executivo Municipal a doar, mediante Processo 
Licitatório, os bens imóveis descritos no artigo 1º desta Lei, 
conforme determinação do Conselho de Desenvolvimento 
Econômico de Sobral  CDE, instituído pela Lei nº 313/2001. Art. 3° 
O eventual descumprimento dos termos expostos nas doações 
dispostas nesta Lei, decorrido o prazo de 01 (um) ano da 
homologação da licitação, ensejará a reversão dos bens doados para o 
patrimônio do Município de Sobral. Art. 4º -  Esta Lei entra em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 10  de outubro de 2007. JOSÉ LEÔNIDAS 
DE MENEZES CRISTINO - Prefeito Municipal.

DECRETO Nº 972, DE 24 DE SETEMBRO DE 2007 - Prorroga o 
prazo do Concurso Público para o Provimento Efetivo de Guarda de 
2º Classe, bem como o do concurso para o Provimento Efetivo de 
Agentes de Trânsito da CTTU, e dá outras providências. O 
PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de suas atribuições 
que lhe confere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, e, 
CONSIDERANDO o disposto no item 20.12 dos editais 01 e 
02/2006, do Concurso para Provimento Efetivo de Guarda de 2º 
Classe e Agentes de Trânsito da CTTU, quanto à validade dos 
referidos concursos pelo prazo de um ano, prorrogável por igual 
período; CONSIDERANDO que o Concurso para Provimento 
Efetivo de Guarda de 2º Classe, bem como o concurso para 
Provimento Efetivo de Agentes de Trânsito da CTTU, foram 
homologados, por Ato de Homologação de Concurso Público da 
lavra do Chefe do Poder Executivo datado em 01 de novembro de 
2006; CONSIDERANDO a persistência da necessidade do serviço 
público municipal em proceder ainda nomeação de novos servidores 
concursados para os referidos cargos contemplados nos editais supra; 
CONSIDERANDO que os processos de realização de novos 
concursos públicos acarretam onerosidade financeira e 
administrativa para a administração pública; DECRETA: Art. 1° - 
Fica prorrogado por mais um ano, o prazo de validade do Concurso 
para Provimento Efetivo de Guarda de 2º Classe, bem como o do 
Concurso para Provimento Efetivo de Agentes de Trânsito da CTTU. 
Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. PAÇO MUNICIPAL 
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Deusilene da Costa Teles; um imóvel de taipa, com área construída de 
65,32m², situado na Av. João Paulo II, nº 514, pertencente à  Sra. 
Maria Luiza dos Santos Costa; dois imóveis de taipa, com área 
construída de 24,36m², e  23,60m² respectivamente, situados na Av. 
João Paulo II, nº 460 e 460/c1, pertencentes  à  Sra. Maria de Lourdes 
Batista; dois imóveis, sendo um mista: alvenaria com área de 
15,76m² e taipa com área de 13,36m², e o outro com alvenaria com 
área de 41,31m², situados na Av. João Paulo II, nº 35 e  47, 
pertencentes  à  Sra. Maria Edileuza do Nascimento Duarte. Art. 2° - 
Fica a Procuradoria Geral do Município autorizada a proceder, por 
via amigável ou judicial, mediante prévia avaliação, as 
desapropriações previstas neste Decreto. Art. 3° - Os imóveis 
descritos e caracterizados no art. 1° deste Decreto, destinam-se  ao 
Projeto de Urbanização e Melhorias das condições de Habitabilidade 
do Bairro Vila Recanto II, neste Município. Art. 4° - Este Decreto 
entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 05 de novembro  de 2007. JOSÉ 
LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO - Prefeito Municipal.

ATO N° 6485/2006-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, 
inciso II, RESOLVE: Conceder aposentadoria por idade com 
proventos proporcionais a Sra. MARIA DO SOCORRO 
CARNEIRO PARENTE, com o cargo de Regente Auxiliar de 
Ensino, matrícula Nº 1983, lotada na Secretaria da Educação, 
fundamentado legalmente com Art. 83, inciso III, alínea "d" c/c    
Art. 50, inciso VII, da Lei Orgânica do Município de 05 de abril de 
1990 clc Art. 53, inciso III., alínea "d" do Regime Jurídico Único de 
15 de dezembro de 1992, c/c Art. 17 da Lei Nº 190 de 15 de outubro 
de 1998, que Instituiu o Fundo Municipal de Seguridade Social- 
FMSS, c/c Art. 40, inciso III, alínea "b" da Constituição Federal c/c o 
Art. 3° da Emenda Constitucional Nº 20 de 15 de dezembro de 1998, 
com proventos mensais fixados em :  Salário Base R$ 122,50 - Quin-
quênio(20%)  - R$ 35,00  - Complemento salário mínimo R$192,50 - 
TOTAL R$ 350,00. Valor este devidamente complementado por 
força do disposto no Art. 201, Parágrafo 2°, da Constituição Federal 

Av. João Paulo II, nº 211, pertencente à Sra.  Carmem Sandra 
Nascimento Carlos; um imóvel de alvenaria, com área construída de 
19,67m², situado na Av. João Paulo II, nº 56/c13, pertencente  ao  Sr.  
Jonas José Alves; um imóvel de alvenaria, com área construída de 
17,60m², situado na Av. João Paulo II, nº 154, pertencente ao   Sr.  
Francisco Carpegiane do Nascimento;  um imóvel de taipa, com área 
construída de 19,61m², situado na Av. João Paulo II, nº 535/c1, 
pertencente ao   Sr.  Manoel Mota Neto;  um imóvel de alvenaria, 
com área construída de 49,57m², situado na Av. João Paulo II, nº 496, 
pertencente à Sra. Helena Maria Braga Silva Lima; um imóvel de 
alvenaria, com área construída de 39,10m², situado na Av. João Paulo 
II, nº 260, pertencente à  Sra. Divina Maria de Sousa Lopes; um 
imóvel de alvenaria, com área construída de 77,66m², situado na Av. 
João Paulo II, nº 421, pertencente à  Sra. Maria de Brito Pereira; um 
imóvel de alvenaria, com área construída de 56,89m², situado na Av. 
João Paulo II, nº 367, pertencente à  Sra. Maria de Lourdes Parente 
Lins; um imóvel de alvenaria, com área construída de 30,68m², 
situado na Av. João Paulo II, nº 242, pertencente à  Sra. Flávia 
Danielly de Sousa Anselmo; um imóvel de taipa, com área 
construída de 57,13m², situado na Av. João Paulo II, nº 337, 
pertencente à  Sra. Maria Aline Melo da Sailva; um imóvel de taipa, 
com área construída de 28,16m², situado na Av. João Paulo II, nº 
34/c1, pertencente ao   Sr.  Julio Norberto de Oliveira; um imóvel de 
taipa, com área construída de 34,20m², situado na Av. João Paulo II, 
nº 207, pertencente ao   Sr.  Alcides Martins de Sousa; um imóvel de 
taipa, com área construída de 24,82m², situado na Av. João Paulo II, 
nº 445/c2, pertencente ao   Sr.  Francisco Reginaldo Dias Torres; um 
imóvel de taipa, com área construída de 51,70m², situado na Av. João 
Paulo II, nº 382/c1, pertencente à  Sra. Maria José de Menezes; um 
imóvel de alvenaria, com área construída de 76,67m², situado na Av. 
João Paulo II, nº 68(FNS), pertencente à  Sra. Alessandra da Silva 
Lima; um imóvel de taipa, com área construída de 35,77m², situado 
na Av. João Paulo II, nº 246, pertencente à  Sra. Maria de Fátima de 
Oliveira Miranda; um imóvel de taipa, com área construída de 
39,97m², situado na Av. João Paulo II, nº 448, pertencente à  Sra. 
Terezinha de Jesus Braga; um imóvel de taipa, com área construída 
de 28,89m², situado na Av. João Paulo II, nº 480, pertencente ao  Sr.  
João Batista Gomes; um imóvel de taipa, com área construída de 
55,85m², situado na Av. João Paulo II, nº 521, pertencente à  Sra. 
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setembro de 2007. JOSÉ LEÔNIDAS  DE  MENEZES  
CRISTINO  -  Prefeito  Municipal  -  JÚLIO  CÉSAR  DA  
COSTA  ALEXANDRE  - Secretário  da  Educação.

ATO N° 7089/2007-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 

066, incisos II e VII da Lei Orgânica do Município, c/c o Art. 1  da Lei 
0Municipal Nº 572 de 10 de fevereiro de 2005, c/c o Art. 1  da Lei 

Municipal Nº 754 de 28 de maio de 2007, RESOLVE: Exonerar o(a) 
Sr.(a) JOREOLANA DA SILVA MELO - matrícula 8272 , ocupante 
do cargo de Provimento em Comissão de Coordenador Pedagógico 
- SMS-1, com lotação na Escola Cel. José Inácio Gomes Parente de 
Ensino Fundamental e Educação Infantil na Secretaria da 
Educação, deste Município.  PAÇO MUNICIPAL PREFEITO 
JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 03 de 
setembro de 2007. JOSÉ LEÔNIDAS  DE  MENEZES  
CRISTINO  -  Prefeito  Municipal  -  JÚLIO  CÉSAR  DA  COSTA  
ALEXANDRE  - Secretário  da  Educação.

ATO N° 7090/2007 -GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 
66, II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 319 de 
12 de setembro de 2001, RESOLVE: Conceder a gratificação de 
Professor(a) Responsável, a EXPEDITA ALICE NASCIMENTO 
COSTA - matrícula 8332, com lotação na Escola Raul Monte de 
Ensino Fundamental e Educação Infantil (Creche Lindalva 
Constãncio) da Secretaria da Educação, deste Município.  PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA  GOMES 
JÚNIOR, em 03 de setembro de 2007. JOSÉ LEÔNIDAS  DE  
MENEZES  CRISTINO  -  Prefeito  Municipal  -  JÚLIO  CÉSAR  
DA  COSTA  ALEXANDRE  - Secretário  da  Educação.

ATO N° 7091/2007-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 

066, incisos II e VII da Lei Orgânica do Município, c/c o Art. 1  da Lei 
0Municipal Nº 572 de 10 de fevereiro de 2005, c/c o Art. 1  da Lei 

Municipal Nº 773 de 06 de agosto de 2007, RESOLVE: Nomear 
o(a) Sr. (a) JANIELLE ALVES CASTELO BRANCO DE PAULA, 
para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de Coordenador 
Pedagógico - SMS-1, com lotação na Secretaria da Educação, deste 
Município.  PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 03 de setembro de 2007. JOSÉ 
LEÔNIDAS  DE  MENEZES  CRISTINO  -  Prefeito  Municipal  -  
JÚLIO  CÉSAR  DA  COSTA  ALEXANDRE  - Secretário  da  
Educação.

ATO N° 7096/2007 -GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 
66, II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 319 de 
12 de setembro de 2001, RESOLVE: Conceder a gratificação de 
Professor(a) Responsável, a MARIA DE LOURDES OLIVEIRA 
PEREIRA - matrícula 1573, com lotação na Escola Antonio 
Custódio de Azevedo de Ensino Fundamental e Educação Infantil 
(Creche Hilda Portela) da Secretaria da Educação, deste Município.  
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 06 de setembro de 2007. JOSÉ LEÔNIDAS  
DE  MENEZES  CRISTINO  -  Prefeito  Municipal  -  JÚLIO  
CÉSAR  DA  COSTA  ALEXANDRE  - Secretário  da  Educação.

ATO N° 7097/2007 -GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 
66, incisos II e VII da Lei Orgânica do Município, c/c o Art. 1 ° da 
Lei Municipal Nº 572 de 10 de fevereiro de 2005, c/c o Art. 1 ° da Lei 
Municipal Nº 754 de 28 de maio de 2007, RESOLVE: Exonerar o(a) 
Sr. (a) MARIA DILMA DO MONTE - matrícula 8240, ocupante do 
cargo de Provimento em Comissão de Direção e Assessoramento - 
Vice-Diretor I - DMS-01, com lotação na Escola Cel. José Inácio 

de 1998.  PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 16 de agosto de 2006. JOSÉ 
LEÔNIDAS  DE  MENEZES  CRISTINO  -  Prefeito  Municipal  - 
LUIS  CLÁUDIO  COUTINHO  RODRIGUES  -  Coordenador  do  
Fundo  Municipal  de  Seguridade  Social  -  FMSS.

ATO N° 6992/2007-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, 
inciso II, RESOLVE: Conceder aposentadoria por idade com 
proventos proporcionais a Sra. MARIA PEREIRA LIMA, com o 
cargo de Servente, matrícula Nº 4715, lotada na Secretaria da 
Educação, fundamentado legalmente com Art. 83, inciso III, alínea 
"d" c/c Art. 50, inciso VII, da Lei Orgânica do Município de 05 de 
abril de 1990 c/c Art. 53, inciso III., alínea "d" do Regime Jurídico 
Único de 15 de dezembro de 1992, c/c Art. 17 da Lei Nº 190 de 15 de 
outubro de 1998, que Instituiu o Fundo Municipal de Seguridade 
Social- FMSS, c/c Art. 40, inciso III, alínea "b" da Constituição 
Federal c/c o Art. 3° da Emenda Constitucional Nº 20 de 15 de 
dezembro de 1998, com proventos mensais fixados em  Salário 
Base: R$266,00 Quinquênio(10%) -  R$ 38,00 - Complemento 
salarial -  R$ 76,00 - TOTAL - R$ 380,00. Valor este devidamente 
complementado por força do disposto no Art. 201, Parágrafo 2°, da 
Constituição Federal de 1998. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO 
JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 02 de julho 
de 2007. JOSÉ LEÔNIDAS  DE  MENEZES  CRISTINO  -  
Prefeito  Municipal  - LUIS  CLÁUDIO  COUTINHO  RODRI-
GUES  -  Coordenador  do  Fundo  Municipal  de  Seguridade  
Social  -  FMSS.

ATO N° 7014/2007-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art.66, 
inciso II, RESOLVE, Conceder aposentadoria voluntária por idade 
com proventos proporcionais a Sra. TEREZINHA MENESES 
ARRUDA, com o cargo de Professora, matrícula N° 1667, lotada na 
Secretaria da Educação, fundamentado legalmente com Art.83, 
inciso III, alínea "d" c/c Art. 50, inciso VII, da Lei Orgânica do 
município de 05 de abril de 1990 de Art. 53, inciso III, alínea “d” do 
Regime Jurídico Único de 15 de dezembro de 1992, c/c Art. 17 da Lei 
N° 190 de 15 de outubro de 1998, que Instituiu o Fundo Municipal de 
Seguridade Social - FMSS, c/c Art. 40, inciso III, alínea '"b"' da 
Constituição Federal c/c o Art. 3° da Emenda. Constitucional Nº 20 
de 15 de dezembro de 1998, com proventos mensais fixados em; 
Salário Base -  R$ 266,00 - Qüinqüênio (15%) -  R$ 57,00 - 
Complemento salário mínimo -   R$ 57,00 - TOTAL   - R$ 380,00. 
Valor este devidamente complementado por força do disposto no 
Art. 201, Parágrafo 2°, da Constituição Federal de 1988, PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 01 de Agosto de 2007.  JOSÉ LEÔNIDAS  DE  
MENEZES  CRISTINO  -  Prefeito  Municipal  - LUIS  CLÁUDIO  
COUTINHO  RODRIGUES  -  Coordenador  do  Fundo  Municipal  
de  Seguridade  Social  -  FMSS.

ATO N° 7088/2007-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
Art. 66, incisos II  e VII da Lei Orgânica do Município, c/c o 
Art. 1° da Lei Municipal Nº 572 de 10 de fevereiro de 2005, c/c 
o Art. 1° da Lei Municipal Nº 754 de 28 de maio de 2007, 
RESOLVE: Exonerar o(a) Sr.(a) FRANCISCA AMÉLIA 
MOREIRA  LOURENÇO  matrícula 8269 , ocupante do cargo 
de Provimento em Comissão de Coordenador Pedagógico - 
SMS-I, com lotação na Escola Cel. José Inácio Gomes Parente 
de Ensino Fundamental e Educação Infantil na Secretaria da 
Educação, deste Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO 
JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 03 de 
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Gomes Parente Fundamental e Educação Infantil (Edifício Chicó 
Feliciano) da Secretaria da Educação, deste Município. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 06 de setembro de 2007. JOSÉ LEÔNIDAS  DE  
MENEZES  CRISTINO  -  Prefeito  Municipal  -  JÚLIO  CÉSAR  
DA  COSTA  ALEXANDRE  - Secretário  da  Educação.

ATO N° 7098/2007 -GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, 

0incisos II e VII da Lei Orgânica do Município, c/c o Art. 1  da Lei 
0Municipal Nº 572 de 10 de fevereiro de 2005, c/c o Art. 1  da Lei 

Municipal Nº 754 de 28 de maio de 2007, RESOLVE: Nomear, o(a) 
Sr.(a) MARIA DE FÁTIMA GOMES TOMÁS - matrícula 2914, 
para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de Direção e 
Assessoramento - Vice-Diretor I DMS-01, com lotação na Escola 
Cel. José Inácio Gomes Parente de Ensino Fundamental e Educação 
Infantil (Edifício Chicó Feliciano) da Secretaria da Educação, deste 
Município.  PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 06 de setembro de 2007. JOSÉ 
LEÔNIDAS  DE  MENEZES  CRISTINO  -  Prefeito  Municipal  -  
JÚLIO  CÉSAR  DA  COSTA  ALEXANDRE  - Secretário  da  
Educação.

ATO N° 7099/2007 -GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, 
incisos II e VII da Lei Orgânica do Município, c/c o Art. 1 ° da Lei 
Municipal Nº 572 de 10 de fevereiro de 2005, c/c o Art. 1 ° da Lei 
Municipal Nº 773 de 06 de agosto de 2007, RESOLVE: Nomear o(a) 
Sr.(a) JOREOLANA DA SILVA MELO - matrícula 8272, para 
ocupar o cargo de Provimento em Comissão de Coordenador 
Pedagógico - SMS-1, com lotação na Secretaria da Educação, deste 
Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 06 de setembro de 2007. JOSÉ 
LEÔNIDAS  DE  MENEZES  CRISTINO  -  Prefeito  Municipal  -  
JÚLIO  CÉSAR  DA  COSTA  ALEXANDRE  - Secretário  da  
Educação.

ATO N° 7100/2007-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, 
incisos II e VII da Lei Orgânica do Município, c/c o Art. 1° da Lei 
Municipal Nº 572 de 10 de fevereiro de 2005, c/c o Art. 1° da Lei 
Municipal Nº 751 de 24 de abril de 2007, RESOLVE: Nomear o(a) 
Sr.(a) FRANCISCO ADRIAN MÁRCIO DE SOUZA, para ocupar o 
cargo de Provimento em Comissão de Coordenador Pedagógico - 
SMS-1, com lotação na Secretaria da Educação, deste Município.  
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 06 de setembro de 2007. JOSÉ LEÔNIDAS  
DE  MENEZES  CRISTINO  -  Prefeito  Municipal  -  JÚLIO  
CÉSAR  DA  COSTA  ALEXANDRE  - Secretário  da  Educação.

ATO N° 7101/2007-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, 

0incisos II e VII da Lei Orgânica do Município, c/c o Art. 1  da Lei 
0Municipal na 572 de 10 de fevereiro de 2005, c/c o Art. 1  da Lei 

Municipal na 751 de 24 de abril de 2007, RESOLVE: Nomear o(a) 
Sr.(a) JOANA DARC GUIMARÃES DE SOUZA, para ocupar o 
cargo de Provimento em Comissão de Coordenador Pedagógico - 
SMS-1, com lotação na Secretaria da Educação, deste Município. 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 06 de setembro de 2007. JOSÉ LEÔNIDAS  
DE  MENEZES  CRISTINO  -  Prefeito  Municipal  -  JÚLIO  
CÉSAR  DA  COSTA  ALEXANDRE  - Secretário  da  Educação.

ATO N° 7102/2007 - GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, 
incisos II e VII da Lei Orgânica do Município, c/c o Art. 1 ° da Lei 
Municipal Nº 572 de 10 de fevereiro de 2005, c/c o Art. 1 ° da Lei 

Municipal Nº 688 de 22 de maio de 2006, RESOLVE: Nomear o(a) 
Sr.(a) ROGENA DE SABÓIA NASCIMENTO, para ocupar o cargo 
de Provimento em Comissão de Direção e Assessoramento - 
Secretário(a) de Estabelecimento de Ensino, simbologia DMS-02 
com lotação na Escola Deliza Lopes da Secretaria da Educação, 
deste Município.  PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSE 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 06 de setembro de 
2007. JOSÉ LEÔNIDAS  DE  MENEZES  CRISTINO  -  Prefeito  
Municipal  -  JÚLIO  CÉSAR  DA  COSTA  ALEXANDRE  - 
Secretário  da  Educação.

PORTARIA 111/2007/EDUCAÇÃO - Concede gratificação 
para deslocamento aos profissionais do magistério com atividades 
de suporte pedagógico, direto a docência e dá outras providências.  
O SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais e, CONSIDERANDO 
a prescrição normativa, do art. 21 da Lei Nº 256 de 30 de março de 
2000, que concede a gratificação de deslocamento;  CONSI-
DERANDO a regulamentação desta Lei, através do Decreto Nº 

0328 de 24 de agosto de 2001; RESOLVE:  Art. 1  - Conceder 
gratificação para deslocamento, conforme § 1° do Art. 2°, 
combinado com o Art. 3° do Decreto n° 328 de 24 de agosto de 
2001, aos profissionais do magistério, com atividades de suporte 
pedagógico direto a docência, constantes na folha de pagamento 
da Secretaria da Educação, elencados na forma abaixo 
discriminado: MATRÍCULA  0842  NOME - Maria Vanuza Braz 
Marques  CARGO  Coordenador - N° ANEXOS  03  VALOR R$ 
- 60,00.  MATRÍCULA  NOME - Janielle Alves Castelo Branco  
CARGO  Coordenador - N° ANEXOS  03  VALOR R$ - 60,00. 

0Art. 2  - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, com 
inclusão na folha pagamento do mês de outubro/2007, revogadas 
as disposições em contrário.  Sobral, 08 de outubro de 2007.  
JÚLIO  CÉSAR  DA  COSTA  ALEXANDRE  - Secretário  da  
Educação.

PORTARIA 112/2007- EDUCAÇÃO - O SECRETÁRIO DA 
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso de suas 
atribuições legais, conforme delegação de competência conferida 
pela alínea "d", do Art. 1 ° da Lei Municipal n° 091 de 16 de  
janeiro de 1997 e, tendo em vista o que consta no processo Nº 
05701/07 da Procuradoria Geral do Município. RESOLVE: 
Conceder, nos termos do Art. 104, da Lei Municipal Nº 038 de 15 
de dezembro de 1992, à servidora IRLANDA MARIA 
LOURENÇO GONÇALVES, ocupante do cargo de professora, 
matrícula 8223, lotada na Secretaria da Educação deste 
Município, a LICENÇA ESPECIAL, de 03 (três) meses, referente 
ao período de 01 de março de 1998 à 01 de março de 2002, a que 
faz jús. Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.  PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 18 de outubro de 2007. JÚLIO  CÉSAR  
DA  COSTA  ALEXANDRE  - Secretário  da  Educação.

PORTARIA 113/2007- EDUCACÃO - O SECRETÁRIO DA 
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso de suas 
atribuições legais, conforme delegação de competência conferida 
pela alínea "d", do Art. 1 ° da Lei Municipal Nº 091 de 16 de 
janeiro de 1997 e, tendo em vista o que consta no processo Nº 
05509/07 da Procuradoria Geral do Município.  RESOLVE: 
Conceder, nos termos do Art. 104, da Lei Municipal Nº 038 de 15 
de dezembro de 1992, à servidora RAIMUNDA VERAS LIRA, 
ocupante do cargo de zeladora, matrícula 3105, lotada na 
Secretaria da Educação deste Município, a LICENÇA 
ESPECIAL, de 03 (três) meses, referente ao período de 02 de 
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junho de 1983 à 02 de junho de 1987, a que faz jús.  Publique-se, 
Registre-se e Cumpra-se.  PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 18 de outubro de 2007. 
JÚLIO  CÉSAR  DA  COSTA  ALEXANDRE  - Secretário  da  
Educação.

PORTARIA 114/2007- EDUCACÃO - O SECRETÁRIO DA 
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso de suas 
atribuições legais, conforme delegação de competência conferida pela 
alínea "d", do Art. 1 ° da Lei Municipal n° 091 de 16 de janeiro de 1997 e, 
tendo em vista o que consta no processo Nº 05266/07 da Procuradoria 
Geral do Município. RESOLVE: Conceder, nos termos do Art. 104, da 
Lei Municipal n° 038 de 15 de dezembro de 1992, à servidora 
FRANCISCA VALDELINA FERREIRA GOMES DA FROTA, 
ocupante do cargo de professora, matrícula 8693, lotada na Secretaria da 
Educação deste Município, a LICENÇA ESPECIAL, de 03 (três) meses, 
referente ao período de 05 de maio de 1999 à 05 de maio de 2004, a que 
faz jús. Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 30 de 
outubro de 2007. JÚLIO  CÉSAR  DA  COSTA  ALEXANDRE  - 
Secretário  da  Educação.

PORTARIA 115/2007- EDUCAÇÃO - O SECRETÁRIO DA 
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso de suas 
atribuições legais, conforme delegação de competência conferida pela 
alínea "d", do Art. 1° da Lei Municipal Nº 091 de 16 de janeiro de 1997 e, 
tendo em vista o que consta no processo Nº 01109/07 da Procuradoria 
Geral do Município. RESOLVE: Conceder, nos termos do Art. 104, da 
Lei Municipal Nº 038 de 15 de dezembro de 1992, à servidora VERA 
LÚCIA L1NHARES DA SILVA, ocupante do cargo de professora, 
matrícula 3179, lotada na Secretaria da Educação deste Município, a 
LICENÇA ESPECIAL, de 03 (três) meses, referente ao período de 01 de 
fevereiro de 1983 à 01 de fevereiro de 1988, a que faz jús. Publique-se, 
Registre-se e Cumpra-se. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 30 de outubro de 2007. 
JÚLIO  CÉSAR  DA  COSTA  ALEXANDRE  - Secretário  da  
Educação.

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - CONCURSO PÚBLICO PARA 
PROFESSORES DAS SÉRIES INICIAIS DO ENSINO 
FUNDAMENTAL - O SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE SOBRAL, SR. JULIO CESAR DA COSTA 
ALEXANDRE, no uso de suas atribuições legais, divulga o resultado 
final do Concurso Público para Professores das Séries Iniciais do Ensino 
Fundamental por localidade e ordem de classificação.

Sobral, 11 de outubro de 2007. JÚLIO CÉSAR DA COSTA ALEXANDRE  
Secretário da Educação.

Sobral, 11 de outubro de 2007. JÚLIO CÉSAR DA COSTA ALEXANDRE  
Secretário da Educação.

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - CONCURSO PÚBLICO 
PARA PROFESSORES DA EDUCAÇÃO INFANTIL -  O 
SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, 
SR. JULIO CESAR DA COSTA ALEXANDRE, no uso de suas 
atribuições legais, divulga o resultado final do Concurso Público 
para Professores da Educação Infantil por localidade e ordem de 
classificação.

ATO N° 7125/2007- GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, II da Lei 
Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal N° 572 de 10 de fevereiro 
de 2005, RESOLVE: Exonerar a pedido, a Sr(a) ALAIDE MARIA 
RODRIGUES DEOLINDO, do cargo de Provimento Efetivo de 
Médica PSF, lotado(a) na Secretaria de Saúde e Ação Social, deste 
Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 31 de outubro de 2007. JOSÉ 
LEÔNIDAS  DE  MENEZES  CRISTINO  -  Prefeito  Municipal  -  
ARNALDO  RIBEIRO  COSTA  LIMA  -  Secretário  da  Saúde  e  
Ação  Social.

ATO N° 7131/2007-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, II da Lei 
Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal N° 572 de 10 de fevereiro 
de 2005, RESOLVE: Nomear, o Sr. ALEXANDRE GORZKOWSKI 
GONZALES, para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de 
Assistente Municipal de Saúde VI, com lotação na Secretaria da Saúde 
e Ação Social, deste Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO 
JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 01 de 
novembro de 2007. JOSÉ LEÔNIDAS  DE  MENEZES  CRISTINO  
-  Prefeito  Municipal  -  ARNALDO  RIBEIRO  COSTA  LIMA  -  
Secretário  da  Saúde  e  Ação  Social.

CONCURSO PÚBLICO

SECRETARIA DA SAÚDE E AÇÃO SOCIAL
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ATO N° 7132/2007-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, II da Lei 
Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal N° 572 de 10 de fevereiro 
de 2005, RESOLVE: Nomear, o Sr. JOSÉ STÉLIO CAVALCANTE 
PINHEIRO, para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de 
Assistente Municipal de Saúde VI, com lotação na Secretaria da Saúde e 
Ação Social, deste Município.  PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 01 de novembro de 
2007.  JOSÉ LEÔNIDAS  DE  MENEZES  CRISTINO  -  Prefeito  
Municipal  -  ARNALDO  RIBEIRO  COSTA  LIMA  -  Secretário  da  
Saúde  e  Ação  Social.

TERMO DE POSSE N° 142/2007-GP - Ao primeiro dia do mês de 
agosto de dois mil e sete, na presença do Exmo. Sr. Prefeito Municipal de 
Sobral o Dr. JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO, 
compareceu no Gabinete do Prefeito o Sr. JAIRO SANTOS AMPARO, 
para tomar posse no cargo de provimento efetivo de Médico Psiquiatra da 
Secretaria da Saúde e Ação Social, através do Ato Nº 6.978/07-GP, criado 
mediante Lei Municipal Nº 709 de 20 de setembro de 2006, tendo em 
vista o resultado final do Concurso Público realizado nesta cidade, no 
qual foi aprovado em 3° lugar. Na oportunidade declarou a sua vontade 
de tomar posse no referido cargo, comprometendo-se a exercer com 
probidade e a cumprir fielmente os deveres, atribuições e 
responsabilidades do cargo, no qual entra em exercício nesta data. Para 
isso foi lavrado o presente termo, que vai assinado pelo Sr. Prefeito 
Municipal e pelo servidor(a) empossado(a). JOSÉ LEÔNIDAS  DE  
MENEZES  CRISTINO  -  Prefeito  Municipal  -  ARNALDO  
RIBEIRO  COSTA  LIMA  -  Secretário  da  Saúde  e  Ação  Social - 
JAIRO  SANTOS  AMPARO  -  Empossado.

TERMO DE POSSE N° 143/2007-GP - Aos primeiro dia do mês de 
agosto de dois mil e sete, na presença do Exmo. Sr. Prefeito Municipal de 
Sobral o Dr. JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO, 
compareceu no Gabinete do Prefeito o Sr. GIOVANNI  GRANGEIRO  
DE  ARAÚJO, para tomar posse no cargo de provimento efetivo de 
Médico Psiquiatra da Secretaria da Saúde e Ação Social, através do Ato 
Nº 6.974/07-GP, criado mediante Lei Municipal Nº 709 de 20 de 
setembro de 2006, tendo em vista o resultado final do Concurso Público 
realizado nesta cidade, no qual foi aprovado em 4° lugar. Na 
oportunidade declarou a sua vontade de tomar posse no referido cargo, 
comprometendo-se a exercer com probidade e a cumprir fielmente os 
deveres, atribuições e responsabilidades do cargo, no qual entra em 
exercício nesta data. Para isso foi lavrado o presente termo, que vai 
assinado pelo Sr. Prefeito Municipal e pelo servidor(a) empossado(a). 
JOSÉ LEÔNIDAS  DE  MENEZES  CRISTINO  -  Prefeito  Municipal 
ARNALDO  RIBEIRO  COSTA  LIMA  -  Secretário  da  Saúde  e  Ação  
Social - GIOVANNI  GRANGEIRO  DE  ARAÚJO - Empossado.

TERMO DE POSSE N° 144/2007-GP - Ao primeiro dia do mês de 
agosto de dois mil e sete, na presença do Exmo. Sr. Prefeito Municipal de 
Sobral o Dr. JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO, 
compareceu no Gabinete do Prefeito a Sra. TRÍCIA FEITOSA 
NOGUEIRA, para tomar posse no cargo de provimento efetivo de 
Médica Psiquiatra da Secretaria da Saúde e Ação Social, através do Ato 
Nº 6.975/07-GP, criado mediante Lei Municipal Nº 709 de 20 de 
setembro de 2006, tendo em vista o resultado final do Concurso Público 
realizado nesta cidade, no qual foi aprovado em 1 ° lugar. Na 
oportunidade declarou a sua vontade de tomar posse no referido cargo, 
comprometendo-se a exercer com probidade e a cumprir fielmente os 
deveres, atribuições e responsabilidades do cargo, no qual entra em 
exercício nesta data. Para isso foi lavrado o presente termo, que vai 
assinado pelo Sr. Prefeito Municipal e pelo servidor(a) empossado(a). 
JOSÉ LEÔNIDAS  DE  MENEZES  CRISTINO  -  Prefeito  Municipal  
-  ARNALDO  RIBEIRO  COSTA  LIMA  -  Secretário  da  Saúde  e  
Ação  Social - TRÍCIA  FEITOSA  NOGUEIRA - Empossado.

TERMO DE POSSE N° 145/2007-GP - Ao primeiro dia do mês de 
agosto de dois mil e sete, na presença do Exmo. Sr. Prefeito Municipal de 
Sobral o Dr. JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO, 

compareceu no Gabinete do Prefeito o Sr. ALLISSON FARIAS 
MORORÓ, para tomar posse no cargo de provimento efetivo de Médico 
Psiquiatra da Secretaria da Saúde e Ação Social, através do Ato Nº 6. 
977/07-GP, criado mediante Lei Municipal Nº 709 de 20 de setembro de 
2006, tendo em vista o resultado final do Concurso Público realizado 
nesta cidade, no qual foi aprovado em 6° lugar. Na oportunidade declarou 
a sua vontade de tomar posse no referido cargo, comprometendo-se a 
exercer com probidade e a cumprir fielmente os deveres, atribuições e 
responsabilidades do cargo, no qual entra em exercício nesta data. Para 
isso foi lavrado o presente termo, que vai assinado pelo Sr. Prefeito 
Municipal e pelo servidor(a) empossado(a). JOSÉ LEÔNIDAS  DE  
MENEZES  CRISTINO  -  Prefeito  Municipal  -  ARNALDO  
RIBEIRO  COSTA  LIMA  -  Secretário  da  Saúde  e  Ação  Social - 
ALLISSON  FARIAS  MORORÓ  -  Empossado.

PORTARIA N° 503/2007 -SG - O SECRETÁRIO DA SAÚDE E 
AÇÃO SOCIAL, no uso de suas atribuições legais, conforme delegação 
de competência conferida pela alínea "d", do Art. 1 ° da Lei Municipal Nº 
091 de 16 de janeiro de 1997 e, tendo em vista o que consta no processo 
Nº 0544207 da Procuradoria Geral do Município.  RESOLVE: 
Conceder, nos termos do Art. 104, da Lei Municipal Nº 038 de 15 de 
dezembro de 1992, a(o) servidor(a) MARTA EMILIA, COELHO 
CARVALHO,  ocupante do cargo de Farm. Bioquímica - Matrícula N° 
3449, lotada na Secretaria da Saúde e Ação Social deste Município, a 
LICENÇA ESPECIAL, de 03 (três) meses, referente ao período de 12 de 
novembro de 1992 à 12 de novembro de 1997, a que faz jus. Publique-se, 
Registre-se Cumpra-se.  PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR. em 24 de outubro de 2007. 
ARNALDO  RIBEIRO  COSTA  LIMA  -  Secretário  da  Saúde  e    
Ação   Social.

PORTARIA N° 514/2007-5G - O SECRETÁRIO DA SAÚDE E AÇÃO 
SOCIAL, no uso de suas atribuições legais, conforme delegação de 
competência conferida pela alínea "d", do Art. 1° da Lei Municipal n° 
091 de 16 de janeiro de 1997 e, tendo em vista o que consta no processo 
Nº 02285/07 da Procuradoria Geral do Município. RESOLVE: 
Conceder, nos termos do Art. 104, da Lei Municipal Nº 038 de 15 de 
dezembro de 1992, a(o) servidor(a) LUZIA BENICIO FERREIRA 
LEITE, ocupante do cargo de Enfermeira - Matrícula N° 3417, lotada na 
Secretaria da Saúde e Ação Social deste Município, a LICENÇA 
ESPECIAL, de 03 (três) meses, referente ao período de 01 de junho de 
1983 à 01 de junho de 1988, a que faz jus Publique-se, Registre-se 
Cumpra-se. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 06 de novembro de 2007.  
ARNALDO  RIBEIRO  COSTA  LIMA  -  Secretário  da  Saúde  e    
Ação   Social.

PORTARIA N° 515/2007-SG - O SECRETÁRIO DA SAÚDE E 
AÇÃO SOCIAL, no uso de suas atribuições legais, conforme delegação 
de competência conferida pela alínea "d", do Art. 1° da Lei Municipal Nº 
091 de 16 de janeiro de 1997 e, tendo em vista o que consta no processo 
Nº 05546/07 da Procuradoria Geral do Município.  RESOLVE: 
Conceder, nos termos do Art. 104, da Lei Municipal Nº 038 de 15 de 
dezembro de 1992, a(o) servidor(a) MARIA DE LOURDES SALES 
ROCHA, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais - Matrícula 
3433, lotada na Secretaria da Saúde e Ação Social deste Município, a 
LICENÇA ESPECIAL, de 03 (três) meses, referente ao período de 04 de 
dezembro de 1997 à 04 de dezembro de 2002, a que faz jus Publique-se, 
Registre-se Cumpra-se. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 06 de novembro de 
2007.  ARNALDO  RIBEIRO  COSTA  LIMA  -  Secretário  da  Saúde  
e  Ação  Social.

ATO N° 7130/2007-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 
66, II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal           
N° 572 de 10 de fevereiro de 2005, RESOLVE: Nomear,                         

TERMOS DE POSSE

PORTARIAS

SECRETARIA DA CIDADANIA E SEGURANÇA



 . O E V S O  TR A  o u goo Sr  J RG  A C NCELOS IND DE, c pante do car  
ivo ns e r la e p c p r  ar  ime t  Efet  I p to 3ª C ss  ara o u a  o c go de Prov n o em 

mi  de C ante a G a da C  M n ci al ãoCo ssão omand  d u r ivil u i p , com lotaç  na 
e  a i e g es  i PS cretaria d  Cidadan a Se urança, d te Mun cípio. AÇO 
U IP EI  J S C  EIR MM NIC AL PREF TO O É EU LIDES FERR A GO ES 

J I R  e 01 v m  de 2 .  J I AÚN O , m  de no e bro 007  OSÉ LEÔN D S  DE  
MEN   R TI O P M n ci al J É ÉR I    EZES C IS N   -  refeito  u i p   -  OS S G O DE 
A A O A C TE  S ário   a i e e uR ÚJ   C VAL AN   -  ecret  da Cidad n a S g rança.

A O 1 0T  N° 7 38/20 7-GP - IC L B A    O PREFEITO MUN IPA  DE SO R L,
n s d  uas i g s u  fere rt  d  o u o e s  atribu ções le ai  q e lhe con o A 66, II a Lei
O g n a o M n cí io,  a M n ci al 5  e e e ei  r â ic d  u i p  c/c  Lei u i p  N° 72 de 10 d f v r ro
d 0 , R SOL : De ti  o  Sr. Ie 20 5 E VE mi r a pedid , o ADA LTON  
M ES  C TE, o ar e p  e e  de ARQU  AVALCAN  d  c go d rovimento f tivo

a
G a e C as e a Mu ip l, o ad S r a uard d  2  l s d  Guarda Civil nic a  l t o na ecreta i
a i e S ran a t M n cí i . Ç  U IPA  d Cidadan a  egu ç des e u i p o   PA O M NIC L

S E L D R E R G ES J IOR em  PREFEITO JO É UC I ES FE R I A OM  ÚN , 05
e vemb 0 J S N S D M  d no ro de 2 07. O É LEÔ IDA   E  ENEZES  
R I O P e e u p    O S G O E AR Ú OC IST N   -  r f ito  M nici al -  J SÉ ÉR I   D  A J   
A LC NT   cret d i ad n a gC VA A E  -  Se ário a C d a i e Se urança.

A A N 30 7 - GPORT RI  ° 5 /200  S   EC A D I- O S RETÁRIO D  CIDA AN A 
S R N A o s  s   s nfE EGU A Ç , n  u o de uas atribuições legai , co orme 

o et e i a pel "  do A t a Ledelegaçã  de comp ência conf r d a alínea "d ,  r . 1° d i 
 N 91 d 1 an iro d 1  te d v s oMunicipal º 0  e 6 de j e  e 997 e, n o em i ta  que 

a o ro s N  58 / 7 a a o   o nic i .const n p ce so º 0 51 0 d Procur d ria Geral d  Mu íp o   
LV C , n  er   A  4  iRESO E: onceder  os t mos do rt. 10 , da Lei Mun cipal Nº 

8  d  mb de 1 2, a o) e v d D R A03 de 15 e deze ro 99  (  s r i or(a) AVID F EIT S 
aR Ú , o u do g de u 2 C s  MaA A JO  c pante  car o G arda  la se - trícula N° 

4   ec e d  id d n  egu  e e i959 , lotado na S r taria a C a a ia e S rança, d st Mun cípio, 
 LIC Ç EC L,  (t ê e  e e e te doa EN A ESP IA  de 03 r s) mes s, r f r n  ao perío  de 

e  e 0  e e e ei  d  20 , q jús28 de fever iro d 2 02 à 28 d f v r ro e 07  a ue faz , 
u liq - e, e- e C m a-  PA MUNI PALP b ue s Registr s u pr se. ÇO CI  

P EF TO J É C I ES F R  O  Ú 0R EI  OS EU L D  ER EIRA G MES J NIOR, em 1  
d o o de 0 J É   C A Ae utubr 2 07.  OS SÉRGIO DE  ARAÚJO AV LC NTE  
S r o a e S ur n .ecretá i  d  Cidadania  eg a ça

A O N 34 7T º 71 /200 -GP - O EI  M I E B     PREF TO UN CIPAL D SO RAL,
n us  s  lhe e e  , I a  o o de uas atribuições legais que conf r  o Art. 66  I d Lei
O g n ca d i c a Lei M nic a 72 0 e e  r â i o Mun cípio, c/  u ip l Nº 5  de 1  de fev r iro
de 20 , LV o r o J N N N  05  RESO E: N mea ,  Sr. OH SO  FERNA DES

U A p r  cup o c g P v men o e  om s ão e NOG EIR , a a o ar  ar o de ro i t  m C i s d
o enad A , co l t n S aria G tã  e C ord or D S-07  m o ação a ecret  da es o dest

ic PA O U IPA  J S C  Mun ípio. Ç  M NIC L PREFEITO O É EU LIDES
EIR ME Ú R  em 1 d n e r 07   J ÉFERR A GO S J NIO , 0  e ov mb o de 20 . OS  
I A D EZES R TI O to Mun ipal  LEÔN D S E MEN  C IS N   Prefei  ic  

A O C A  E AU  O  S r o a G ão.R MIR  ÉS R D P LABARR SO  ecretá i  d  est

A  5 3 2 0 -  SEC Á I A ESTÃ OPORT RIA Nº 3 / 0 7 SG - O RET R O D  G O D  
U C P  D A  n  u  d a b i e g s,M NI Í IO E SOBR L, o so e su s atri u çõ s le ai  que lhe 

a e " d  A .  Le M n c º 5 7 d  confere alín a A", o rt 1 º da i u i ipal N  2  e 10 de 
e r i o d 2 , S ER N  u o er  st of ve e r  e 005 e   CON ID A DO q e o G v no do E ad  
ec e u o t  a v  n  6  r ( - r n od r to  p n o facult ti o o dia 1  de novemb o sexta fei a) co f rme 
e e  d n v m o d  0 7 R L E: t  cD cr to Nº 29068 e 13 de o e br  e 2 0 .  ESO V  Ar . 1 º - Fi a 
ab l d  o t  a l at v  t as ep r i e t qest e eci o p n o f cu t i o em odas R a t çõ s, Au ar uias e 

u d çõ s M n c a d b ,  d a 6 e o e  d  2 0 .F n a e u i ip is e So ral  o i  1  d  n v mbro e 0 7   
a á n co  s r i o d e r a d a S c et  aP r grafo Ú i  - O se v d res a S creta i  a S úde; e r aria d  
d i u ç SA q c  n ão esseCi adan a e Seg ran a e do AE ue se en ontrarem de pla t  n  
a e ão p n s n r i q se eg st e sedi , t r  seus ex edie te o ma s. Publi ue- , R i r -  e Cumpra-

se P Ç  U C P L PR T  É EU LI FER A.  A O M NI I A  EFEI O JOS  C DES REIR  
G ES  d n v m o . U EM R  R TAOM , em 14 e o e br  de 2007  JOSÉ G T BE G F O  
R O r á i  I S - Sec et r o d u    G tã . A j nto da  es o

ATO N° 7.135/2007 -GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAl, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, II da Lei 
Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal N° 572 de 10 de fevereiro 
de 2005, RESOLVE: Exonerar a pedido, o Sr(a) JOAQUIM TORRES 
FILHO, do cargo de Provimento em Comissão de Secretário Adjunto 
lotado na Secretaria de Agricultura e Pecuária, deste Município.  
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 01 de novembro de 2007.  JOSÉ LEÔNIDAS 
DE MENEZES CRISTINO - Prefeito Municipal - OSMANY 
MENDES PARENTE - Secretário da Agricultura e Pecuária.

PORTARIA N° 511/2007-SG  - O SECRETÁRIO DO 
PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO URBANO E MEIO 
AMBIENTE, no uso de suas atribuições legais, conforme delegação 
de competência conferida pela alínea "d", do Art. 1 ° da Lei Municipal 
Nº 091 de 16 de janeiro de 1997 e, tendo em vista o que consta no 
processo n° 05287/07 da Procuradoria Geral do Município.  
RESOLVE: Conceder"nos termos do Art. 104, da Lei Municipal Nº 
038 de 15 de dezembro de 1992;- a(o) servidor(a) PAULO ROGER 
RODRIGUES E SILVA, ocupante do cargo de Engenheiro 
Operacional - Matrícula N° 6239, lotado na Secretaria de 
Planejamento e Desenvolvimento Urbano deste Município, a 
LICENÇA ESPECIAL, de 03 (três) meses, período de 03 de agosto de 
1987 à 03 de agosto de 1992, a que faz jus. Publique-se, Registre-se 
Cumpra-se.  PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 30 de outubro de 2007.  
ANTÔNIO CARLOS  CAMPELO  COSTA - Secretário. do 
Planejamento e Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente.

EXTRATO DE ADITIVO  DE CONTRATO - CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pelo 
Secretário da Infra-Estrutura, o Sr. RAIMUNDO IRISMAR DE 
AZEVEDO FILHO CONTRATADA: A.F. SILVA MELO LTDA., 
representada pelo Sr. ANTONIO FRANCISCO SILVA.  OBJETO: 
Serviços de fornecimento de Brita e Pó de Pedra, destinados a Usina de 
Asfalto do Município de Sobral. MODALIDADE: Tomada de Preços 
nº 2210201/2006. VALOR DO ADITIVO: R$ 42.643,38 (Quarenta e 
dois mil, seiscentos e quarenta e três reais e trinta e oito centavos). 
DATA: 19 de setembro de 2007.

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO - CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pelo 
Secretário da Infra Estrutura, o Sr. Raimundo Irismar de Azevedo 
Filho CONTRATADA: CONSTRUTORA LAURINDO DE 
ARACATIAÇU LTDA, representada pelo Sr. Antonio Abelardo 
Sousa Laurindo.OBJETO: Construção de passagem molhada no 
Riacho Carnaúba Amarela, localidade de São João da Carnaúba 
Furada no Município de Sobral.. MODALIDADE: Carta Convite nº 
1130701/2007. ADITIVO DE PRAZO: 60(sessenta) dias. DATA: 21 
de setembro de 2007.

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO - CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pelo 
Secretário da Infra Estrutura, o Sr. Raimundo Irismar de Azevedo 
Filho CONTRATADA: CONSTRUTORA LAURINDO DE 
ARACATIAÇU LTDA, representada pelo Sr. Antonio Abelardo 
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So sa La rindo.O JETO: Const ção d passagem molhad  no u u B ru e a
Riacho Carna ba Amarela  locali ade de São João da Carnaúba ú , d  
Furada no Mu icípio de So ral. MODA IDADE: Carta Convite n b  L
nº 130701/20 7. ADITIVO DE VALORES: 1 982,20 m mi  1 0  . (u l
novecen o  o t ta e ois reais e vinte centav s  com percentua  t s e i en d o ) l
de 1 ,92%  DATA: 10 e ou ubro d  200 .0 . d t e 7

EXTRATO DE ONTRATOC  CONT ATAN E:  -  R T
PREFE URA MUNICIPAL DE SO AL, r resentad elo IT BR  ep a p
Secr ário da Infra Estrutu , o Sr. Rai undo Irismar de Aze edo et ra m v
Filho CONTRATADA: S NTO EXPEDITO SERVIÇO E  A  S 
CONSTR ÇÕE  LTDA, representada pe o Sr. Fr ncisco U S  l a
Ex edito Carnei . OBJETO:  Constr ção de Paviment ão em p ro u aç
P ra Tosca na Rua Al edo Bastos, distrito de Ta eruaba ed fr p

unicípio de Sobral. M DAL DADE: Carta Convite nº M  O I
151002/ 007. VAL R:  30.492,55 (trinta mil q atrocent s e 1 2 O R$ u o  
oventa e dois reai  e ci q enta e cinco ce t vos) PRAZO: 60 n s  n ü n a

(sessenta ) dia  ós a assinatura d  ntrato. ATA: 25 des ap  o Co D  
outubro de 2 07.0

EXTRATO DE C NTRATO O  -  CONTRATANT :E  
PREFEIT RA MUNICIPAL DE SOBRAL, rep esentada p o U  r el
Secret rio da Infra Estrutura, o Sr. Ra mundo Irismar de Azev o á  i ed
Filho NTRATA A: AGT CONSTRU ÕES E EMPRE-CO D Ç
END ENTOS LTDA  repr entada pel  . Antonio G mes IM , es o Sr  o
T rres. OBJ TO: Con t ução Pavimentação m dra Tosca nas o  E  s r e Pe
Ru  de cesso a Beira io, distrito e Caracará, Município de as A  R d  
Sobr . MODAL DADE: Carta Convite nº 1 31001/2007. al  I  0
VALOR: R$ 31 371,36 (tr n a e um mil trezentos e setenta e um  . i t  
reais e trinta  seis  cen avos) P ZO: 60 essenta) dias a ós a e t RA (s p
assinatura do Contrato. D TA: 6 de outubr  de 2007.A 2  o

EXTRATO E CONTRATOD  -  CONTR TANTE  A :
PREFEITU  UNICIPA  DE SOBR L, representada pel  RA M L A o
Secretário d  fra Estrutura  o r. Raim n o ismar de Azeved  a In , S u d Ir o
Filho CONTRATADA: CONSTRUTORA LAURIN O D  D E
ARACAT AÇU.  repres tada pelo Sr. ntonio Abelardo Sou a I , en A  s
Laur n o. O JETO: Construç  de Pav mentação  Pedra To ca i d B ão i em s
nas Ruas Mer des Mendes, Travessa Mons. L n ares, Tra essa  ce i h  v
Sant Terezinha n  d s rito de Arac iaçu no Municí io de Sobral  a o i t at p .
MOD LIDADE: Carta C n ite nº 1 21001/2007  VA OR:     A  o v 0 . L  
R$ 35. 13,04 (trinta  cinco mil oito ntos e treze ais e quatro 8 e ce re
c ntavos) PRA O: 60(sess ta) dias ós a assin ura do e Z en ap at

ntrato. DATA: 2  de outubro de 2007.Co 3  

XTRAT  D CO TRA OE O E N T -  CONTRA ANTE:   T
PREFEITURA MUNICIP L DE SOBRA , repr entada peloA L es  
Secretá o a In ra Estrutura, o Sr  Raimu d  Irismar de Azevedori d f . n o  
Filho CO TRATAD : SANTO E PEDITO SERVIÇOS EN A X  
CON TRUÇÕES LTDA, represent da pelo Sr. Fra cisco S a n
Expedi o Carneiro. OBJETO:  Construçã  de renagem na  R as t  o D s u
Raimun o Non to dos Santo  e dre svaldo Chaves, ba rro d a  s Pa O i
T renos ovos o Mu i ípio d Sobral  ODALID DE: Carta er N n n c e . M A
Conv t  º 1 51001/2007  VALOR: R$ 21.284,24 (vinte e um mil i e n 0 .  
duzentos e oitenta  quat  reais e vinte e qu ro cen avos) e ro at t
PRA O: 60 (sessenta ) dias após  assinat ra do Contrato  DA A: Z   a u  . T
1  de outubro de 007.8 2

EXTRATO DE CON ATOTR  -  CONTRATANTE:  
PREFEITUR M NICIPA  DE SOBRAL  repres ntada pelo A U L , e
Secretári  d Infra Estrutura, o . Raimundo I s ar de Azevedo o a Sr  ri m
F i h o  C O N T R ATA D A :  A G T C O N S T R U Ç Õ E S  E  l
EMPREEN IMENTOS LTDA  represe t da pelo Sr. Antoni  D , n a o
Gomes Torres. OBJE O: Construç  Pavimen ação m Pedra T ão t e
To ca na raça da Tele r, Rua SDO, ua do Baltaza e R a d  s P ma R r  u o

Boreu, distrito de Pedra de Fogo, Município de Sobral. 
MODALIDADE: Carta Convite nº 1041001/2007. VALOR:      
R$ 24.999,24 (vinte e quatro mil novecentos e noventa e nove reais 
e vinte e quatro  centavos) PRAZO: 60(sessenta) dias após a 
assinatura do Contrato. DATA: 22 de outubro de 2007.

EXTRATO DE CONTRATO  -  CONTRATANTE:  
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pelo 
Secretário da  Tecnologia e Desenvolvimento Economico, o Sr. 
Pedro Josino Pontes CONTRATADO: João Batista de Araújo 
Sousa,. OBJETO:  Serviços como Instrutor do Projeto Educação 
Digital do Município de Sobral. MODALIDADE: Carta Convite 
nº 1120902/2007. VALOR: R$ 820,00 (oitocentos e vinte reais) 
PRAZO: 01 mes após a assinatura do Contrato. DATA: 03 de 
outubro de 2007.

EXTRATO DE CONTRATO  -  CONTRATANTE:  
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pelo 
Secretário da  Tecnologia e Desenvolvimento Economico, o Sr. 
Pedro Josino Pontes CONTRATADO: Emerson Davi Oliveira,. 
OBJETO:  Serviços como Instrutor do Projeto Educação Digital 
do Município de Sobral. MODALIDADE: Carta Convite            
Nº 1120902/2007. VALOR: R$ 820,00 (oitocentos e vinte reais) 
PRAZO: 01 mes após a assinatura do Contrato. DATA: 03 de 
outubro de 2007.

EXTRATO DE CONTRATO  -  CONTRATANTE:  
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pelo 
Secretário da  Tecnologia e Desenvolvimento Economico, o Sr. 
Pedro Josino Pontes CONTRATADO: Marília Lima Carneiro. 
OBJETO:  Serviços como Instrutor do Projeto Educação Digital 
do Município de Sobral. MODALIDADE: Carta Convite            
Nº 1120902/2007. VALOR: R$ 820,00 (oitocentos e vinte reais) 
PRAZO: 01 mes após a assinatura do Contrato. DATA: 03 de 
outubro de 2007.

EXTRATO DE CONTRATO  -  CONTRATANTE:  
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pelo 
Secretário da  Tecnologia e Desenvolvimento Economico, o Sr. 
Pedro Josino Pontes CONTRATADO: Francisco Antonio Aragão 
Mesquita,. OBJETO:  Serviços como Instrutor do Projeto 
Educação Digital do Município de Sobral. MODALIDADE: Carta 
Convite Nº 1120902/2007. VALOR: R$ 545,00 (quinhentos e 
quarenta e cinco reais) PRAZO: 01 mes após a assinatura do 
Contrato. DATA: 03 de outubro de 2007.

EXTRATO DE CONTRATO  -  CONTRATANTE:  
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pelo 
Secretário da  Tecnologia e Desenvolvimento Economico, o Sr. 
Pedro Josino Pontes CONTRATADO: Edna Maria Batista Lima,. 
OBJETO:  Serviços como Instrutor do Projeto Educação Digital 
do Município de Sobral. MODALIDADE: Carta Convite            
Nº 1120902/2007. VALOR: R$ 420,00 (quatrocentos e vinte reais) 
PRAZO: 01 mes após a assinatura do Contrato. DATA: 03 de 
outubro de 2007.

EXTRATO DE CONTRATO  -  CONTRATANTE:  
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pelo 
Secretário da  Tecnologia e Desenvolvimento Economico, o Sr. 
Pedro Josino Pontes CONTRATADO: Alcione da Silva Costa,. 
OBJETO:  Serviços como Instrutor do Projeto Educação Digital 
do Município de Sobral. MODALIDADE: Carta Convite             
Nº 1120902/2007. VALOR: R$ 850,00 (oitocentos e cinquenta 
reais) PRAZO: 01 mes após a assinatura do Contrato. DATA: 03 de 
outubro de 2007.

IMPRESSO OFICIAL DO MUNICÍPIO  14 de Novembro  de  2007 - Ano X - Nº 215   08



A D C -  N RA T :EXTR TO E ONTRATO  CO T TAN E  
IT RA M E BRA  rep a p oPREFE U  UNICIPAL D  SO L, resentad el  

cret a  ec i e en o v m  co o , .Se ário d T nolog a Des v l i ento E n mico  o Sr  
d  J s n es N A O  J n s i reiPe ro o i o Pont  CO TRAT D : anai a Cri t ane Mo ra 

Cal as  T  Serv ço mo s r d  Pro et caçãd ,. OBJE O: i s co  In t utor o j o Edu o 
D g t  o i p o d ral ID D Cart Co v ti i al d  Mun cí i  e Sob . MODAL A E: a n i e 
n 1 2 9 2 2 0  O   0 t cen o  uº 1 0 0 / 0 7. VAL R: R$ 840, 0 (oi o t s e q arenta 
reai ) PRA :  s s n u o n  D T :s  ZO  01 mes apó  a as i at ra d  Co trato. A A  03 de 
out bru o  de  2007.

E T A O E O T A OX R T  D  C N R T ON A : EF T   - C TRAT NTE  PR EI URA
MU C P E B r nta  pe e r t r  NI I AL D SO RAL, eprese da lo S c e á io da  
T o a  s m o onom o, r r ino ecnol gi  e De envolvi ent Ec ic o S . Ped o Jos
P s TR O  o a E f ni   e do,. onte CON ATAD : Francisc D niel pi a o de Az ve

JE O  e os tr or P oj o a ã igi l do OB T : S rviç como Ins ut  do r et Educ ç o D ta  
í io de a D I A r  Conv teMunic p  Sobr l. MO AL D DE: Ca ta i  nº 

120902/2007. A 15,00 e   e is  1 V LOR: R$ 8 (oitoc ntos e quinze r a )
R O  01 e pós a ssi tur  do C aP AZ : m s a  a na a ontr to. DATA: 03 de 

u  de 2007.out bro   

X R  D  C N R TE T ATO E O T A O - R TE  P EI R CONT ATAN : REF TU A 
I I AL S A e nt pe  S e r aMUN C P DE OBR L, repr se ada la ecr tá i  da 

a i ã  e a e  mb e ta JU CIH b taç o  Sane m nto A i n l, a Sra. MARIA RA  
E E  D . O T A I R  MA S-N V S UARTE  C NTRA AD : M. L BE ATO RQUE

e r se ta e A S L RA  RQ EME., r p e n da p lo Sr. M RCO  IBE TO MA U S. 
BJE  r de s  ã  s c los O TO: Se viços  reparo e manutenç o do veí u da 
c t i d  a it ã  a e  A l o n c i  Se re ar a a H b aç o e Sane m nto mbienta d mu i íp o de 

l. O A I A E  e r ç s º 2 9 0Sobra M D L D D : Tomada d  P e o n  260 01/20 7. 
 2 0  v  e t s  a e taVALOR: R$ 9.64 ,00(Vinte e no e mil, seisc n o e qu r n  

a . Z  E ÇÃ : 1( m n  :  ere is) PRA O D  EXECU O 0 U ) a o. DATA 30 d  
utu o e 2 .o br   d   007

E ON AEXTRATO D C TR TO - N RA A : PR E T   CO T T NTE EF I URA 
U PA D  BRA  e r se ta p lo r tá io aM NICI L E SO L, r p e n da e Sec e r  d  

Ge ã S  A C S D A B Rst o, o r. R MIRO É AR E PAUL  A ROSO. 
CO T D : C  I F T C M ON RATA A NÚ LEO N ORMÁ I A CO ÉRCI  E 
S R I S D , e r nta a p l  . É H M E TE V ÇO  LT A  r p ese d  e o Sr  JOS  U B R O 
B G A JO BJETO ta ã de S r s dOR ES RAÚ . O : Pres ç o  e viço  e 
Cap it çã  FCP F A E AWA   ac a o em  UND M NTAL - FURUK .
M DALIDADE: a 05 1 01 2   MO  Dispens  nº 20 08 1 / 005 PNAF . 
V O 3. ,0 Tr s  n e tos is) Z  D  AL R: R$ 900 0 ( ê  mil e ovec n rea . PRA O E
V G N A / 0 A 10 00 A :  de t      I Ê CI : 11/08 2 05 /09/2 5. D TA  11  agos o        
d   0e 20 5.

XT A O C T - O N P E  E R T DE ONTRA O  C NTRATA TE: R FEITURA
IC L D S A e res S ário a I aMUN IPA  E OBR L, r p entado pelo ecret d  nfr -

r  o  A D IR A  ED F LH  Est utura, Sr. R IMUN O ISM R DE AZEV O I O.
O D O N  ZÉ C  . r p e ta aC NTRATA A: FICI A O BRAN O LTDA , e res n d  
el  S I  T MA Õ O B ET : S iç s e p o r. ANTON O O Z B T . O J O erv o  d

n t s e a s  d S a d  IManutenção e Co ser o  em G r l do  Veículos a ecretari a nfra-
tru u P u i ral M A D E:Es t ra da refeit ra Mun cipal de Sob .  OD LI AD  

a a de P 1 0 7  LO : R . 0 0 e tTom d reços nº 2 409 1/200 . VA R $ 96 6 0, 0(Nov n a 
s  e ei n o  ). R ZO E : 1 (U  .e eis mil s sce t s reais  P A  D EXECUÇÃO 0 m) ano   

2 d r  0DATA: 2 e   outub o de  20 7.

T I A O - R E TU A U IPA  DEXTRA O DE L CIT ÇÃ  P EF I R  M NIC L E 
R  E  DE C PÚB I ASOB AL  DITAL  ONCORRÊNCIA L C  Nº 

31 0 07  A o e ci o  mi ã  erman n e 31 1 1/20  vis  d Li taçã  Co ss o P e t de 
ci  a a / 0 às 9  : lLi tação. Dat de Abertur : 18/12 2 07,  h. OBJETO A ienação 

vel e 1 6 m² li  n n a ade Imó  d 3. 00,00 , loca zado o Loteame to Terr  Nov , 
a o al r ct d t ipara explor ção C merci  a fim de ca a erizar uma In ús r a e 

mé c  Emb la e s P t no M n cí i  S br . lo doCo r io de a g n  lás icas,  u i p o de o al  Va r  
al r tuit . O M Õ : e: w. o ce v bEdit : G a o  INF R AÇ ES Sit  ww s bral. .go . r, 

o l  i a ão, e o o s Li çõ s m n  (P rta do C d d  s leci ne  erviço: cita e  e A damento) e 
R i i r , . 0  en r  F ne: 88 77  / 25ua V r ato de Medei os  1 25 , C t o. o  ( ) 36 -1157  1 4, 
S b - , 7  A OM Ã    o  o ral CE.  13/11/200 .  C ISS O Maria do S corro b a inaI i p  
Cun A - eha lves Pr sidente.

EXTRATO DE LICITAÇÃO - PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL  EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 2121101/2007  
Aviso de Licitação  Comissão Permanente de Licitação. Data de 
Abertura: 03/12/2007, às 9h. OBJETO: Aquisição de Materiais de 
Construção destinados ao Programa de Melhorias Habitacionais 
Especiais da Prefeitura Municipal de Sobral. Valor do Edital: 
Gratuito. INFORMAÇÕES: Site: www.sobral.ce.gov.br, (Portal do 
Cidadão, selecione o serviço: Licitações em Andamento) e à Rua 
Viriato de Medeiros, 1.250, 4º Andar. Fone: (88) 3677-1157 / 1254, 
Sobral-CE., 12/11/2007. A COMISSÃO  Maria do Socorro Ibiapina 
Cunha  Alves - Presidente.

EXTRATO DE LICITAÇÃO - PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL  EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 2131101/2007  
Aviso de Licitação  Comissão Permanente de Licitação. Data de 
Abertura: 03/12/2007, às 11h. OBJETO: Serviços de ROÇO 
MANUAL de Estradas Vicinais do Município de Sobral, através da 
Secretaria da Infra-Estrutura da Prefeitura. Valor do Edital: Gratuito. 
INFORMAÇÕES: Site: www.sobral.ce.gov.br, (Portal do Cidadão, 
selecione o serviço: Licitações em Andamento) e à Rua Viriato de 
Medeiros, 1.250, 4º Andar. Fone: (88) 3677-1157 / 1254, Sobral-CE., 
13/11/2007. A COMISSÃO  Maria do Socorro Ibiapina Cunha Alves  
Presidente.

ESTADO DO CEARÁ PODER JUDICIÁRIO - COMARCA DE 
SOBRAL  - PORTARIA N° 06/07 - O DOUTOR MAURÍCIO 
FERNANDES GOMES, JUIZ DE DIREITO TITULAR DO 
JUIZADO ESPECIAL CIVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE 
SOBRAL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, ETC.  
CONSIDERANDO os inúmeros pedidos formulados pela sociedade 
sobralense no afã de que sejam adotadas, por parte do Poder 
Judiciário local, as providências necessárias para garantir o direito à 
paz pública, constantemente violado por pessoas que abusam na 
utilização de instrumentos sonoros;  CONSIDERANDO que tal 
prática constitui infração penal prevista no Decreto-lei n° 3.688/41, 
ou mais precisamente a contravenção tipificada no inciso III do seu 
art. 42;  CONSIDERANDO que a ocorrência da infração sob 
comento, de acordo com as prescrições legais pertinentes à matéria, 
ressalvada a hipótese do parágrafo único do art. 69 da Lei n° 
9.099/95, dá ensejo à prisão em flagrante, bem como à instauração do 
procedimento penal contra o autor do fato, a fim de lhe ser imposta 
uma das penas alternativas contempladas no ordenamento jurídico 
vigente no país, tais como penas de multa e restritivas de direito, 
sendo exemplos desta a prestação pecuniária e a prestação de 
serviços gratuitos à comunidade;  CONSIDERANDO, finalmente, 
que a instauração do referido procedimento penal não exige 
necessariamente a autuação em flagrante e levando em conta, ainda, 
que a configuração da contravenção penal em referência não está 
adstrita à prévia medição dos decibéis;  RESOLVE:  I - Proibir o uso 
abusivo de instrumentos sonoros existentes em residências, 
restaurantes, lanchonetes, bares, quiosques e estabelecimentos 
congêneres, bem como em veículos que trafegam ou que se 
encontram parados nos logradouros públicos, localizados em área 
urbana, tudo de modo a preservar o sossego alheio, principalmente 
durante o período noturno; II - Determinar à autoridade policial 
competente que proceda a imediata lavratura do termo 
circunstanciado da ocorrência (TCO) tão-logo seja constatado o 
excesso no uso de aparelhagem de som ou de meios que tenham 
destinação específica de chamar a atenção alheia, a fim de que o autor 
do fato, após o seu encaminhamento ao Juizado Especial Criminal 
desta Comarca, responda efetivamente pelos seus atos; III - 
Esclarecer, para fins - de aferição do excesso no uso de aparelhagem 
de som, que a infração penal cogitada, diferentemente do que ocorre. 
em relação à contravenção prevista no art. 65 do Decreto-lei n° 
3.688/41, não se consuma com a perturbação do sossego de uma só 
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pessoa, p is, n ste caso, sendo o suj ito passivo a coletividade  o e e ,
se faz indi en vel que, pelo menos, mai de ma p ssoa sej  sp sá s u e a
prejudicada com a sonoridade abu i a;  I  - Recomendar aos  s v V
prejud cados (v timas) qu , uperando o comodismo d  i í e s  a
denunciação an nima  assumindo  n  condição de embros da ô e , a  m
comunidade,  papel de co-part cipes das mudan as socia s, o  í ç i
lev m o c so ao co hecime to da autorid de com etente para e a n n a p
que, a partir d  então  pos m ser adotadas as providências e , sa
prevista no item II d ste doc men o; V - Orde ar que os s e  u t  n
instr men o  sonoros apreendidos em dec rrência do u t s   o
des ump iment  esta Po ta ia sejam recolhidos ao depósito c r o d r r
j dicial d  Sobral, on e ficarã  à disposiç o do Poder Judiciário u e  d o ã
l cal até o mo nto propício pa a suas liberaçõ s, o que o me r  e
somente ocorrerá media te autorização escri a do juiz n t  
omp tente para o p ocessame to  julga nto da ausa   VI - c e r n e me c ;  
ornar ev dente qu   apreensão do veí ulos port dores de T i e a s c a  
parelha em de s m, sendo es a util za a a usivamente, só deve a g o t i d b

s r realizada em caráter excep ional, no adamen e quando see   c t t  
veri icar ext e a dificuldade para a remoção dos instrumentof r m    s 
son ros o  de a gu  do  eus compo entes que seja o u l m s s n
ind s ens vel para o se  func onamento;  VII  Estabele er ue i p á  u i - c q
o veículos a reen i os nas  circu stâncias pr vistas no item s  p d d n e  
ante ior sejam recolhidos no pátio do ETRAN (3ª Regio al) ou r  D  n
noutro loca  apr priado, ficand  os mesmos sob a guarda do l o o
aludido Órg o até o mome t  em que o o er Judici r o l cal, ã  n o  P d á i o
po  m io do ju z compete t , autorize suas liberaçõ s, o que n o r e i n e  e ã
afasta - é claro  possi il d de da instituição de tr nsito  a b i a â
le almente retê-lo os em seu pá io por outros motivo  ais como g t  s, t
sanções e multas admi istra ivas mpos as pel  não- n t i t o
cumprimento das normas estabelecidas a Lei n° .5 3/97 n 9 0
(Có i o de T â sit  B asi eiro ;  III  Elucide se  na hipótese d  d g r n o r l ) V - , e
flagrante da util za ão abusiva de i strumentos so oro no  i ç  n n s 
interior de residência, restaur nte, lan ho ete, bar, quiosque e a c n
es abelecimento congênere  a t ridade p li ia , em respeito t  a u o  o c l
aos ireitos fundamentais previ tos na C nsti ui  da d  s o t ção
Rep blica,  pr n ipalmen e os at nentes à invi l bilidade da casa ú i c t i o a  
e da intimi ad  das pessoas que nel  e dem, e le an o em d e  a r si v d
co t  o gr u de Importâ cia dos  va o e  jurid ca ente n a a n l r s i m
t telados, agirá co as autelas ev d s se  contudo, eixar de u m c d i a m, d
conduz r à delegacia de po ícia o rop ietário o  o respon vel i l  p r u sá
i fr tor, e de notificar as víti s (v zinhos) u este nhas n a ma i o t mu
ivis, todas prev amente d ntif ca as e ualifi adas, p r  ali c i i e i d q c a a
omp r cerem e presta e depoimento so re o caso, tudo para c a e r m b  
ue seja formalizado e concluído o TC  me cion do n  tem II q O n a o i
esta Portari ; X - Recomendar à  autor d des omp te tes dad a I   s i a c e n  

administr ção nicipal e s autoridades polic ais c v l e milit ra  mu  à i i i a  
que, irmanadas, dilig nc em para assegurar o êxito e o alca cee i n  
so ial desta Portaria  não se de ur ndo de as c , sc a su
responsabilidades funcionais  ag do c m as precauções  e in o
leg is   Esta Portaria e tr rá em vigor n  data de su  publicaç o, a .  n a a  a ã
fazendo se de bo  alvitr  que s ja dada amp  divulga ão d  - m e  e la ç  e
seu c nteúdo os meios de comun ação ex te tes n s  o  n ic is n e te
mun ípio. Remeta-se cópia desta Portaria ao Com ndante do ic  a
3  Ba lhã  d  P lícia Militar, ao Delegado Regional d  P lícia  ° ta o e o  e o ,
à Cor eged r  Regio al v culada aos Órgãos da cre ria de r o ia n in Se ta
Seguran a Púb a e De esa S cia  c m sede este Município  ç lic f o l, o n ,

a
ao Su erviso  da 3  Regio al do DETRAN, ao Pr feito p r n e
Mun ipa  ao Pr s ente d  â ara Municipal e à Diretoria do ic l, e id a C m
Fórum e o ral.  UBL Q E- E, R G STRE-SE E d S b P I U S E I
CUMPRA-SE. ad  e p ssado nesta Comarca de Sobral, aos D o a  
seis dias d  novem r  de 2007.  MAURÍC O  FERNAN ES  e b o I D
GO ES - uiz de Direi  do Jui ad  E pecial.M J to z o s

Termo Aditivo Nº 001/07 ao Convênio Nº 2007010247, que entre si 
celebraram o Município de Sobral e a entidade abaixo identificada, 
para o fim que indica. O MUNICÍPIO DE SOBRAL, pessoa jurídica de 
direito público interno, com endereço à Rua Viriato de Medeiros, 1250, 
Sobral, Estado do Ceará, inscrita no C.N.P.J. M.F. sob o n° 
07.598.634/0001-37, sob alicerce na Lei Municipal Nº 111/97, 
representado neste ato pelo Prefeito Municipal Sr. JOSÉ LEÔNIDAS DE 
MENEZES CRISTINO, e o ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS - APAE, sociedade civil sem fins lucrativos, sob caráter 
de entidade representativa, inscrita no C.N.PJ./M.F sob o nº 
35.048.446/0001-70, com sede na Rua Antônio Carlos,s/n no Bairro 
Junco, nesta cidade, neste ato representado por sua Presidente SRA. 
MARIA DA CONCEIÇÃO DE SOUSA PONTE, entidade doravante 
denominada simplesmente Entidade Conveniada, acordam em celebrar 
presente TERMO DE ADITIVO Nº 001/07 ao CONVÊNIO Nº 
2007010247, regendo-se pelas cláusulas e condições seguintes:  
CLÁUSULA PRIMEIRA  Constitui-se objeto deste Aditivo o repasse de 
R$ 347,20 (TREZENTOS E QUARENTA E SETE REAIS E VINTE 
CENTAVOS), sob alicerce no Convênio firmado entre o município de 
Sobral e entidade conveniada, referente ao funcionamento dos SERVIÇOS 
ASSISTENCIAIS DE AÇÃO CONTINUADA.  CLÁUSULA 
SEGUNDA  Compete ao Município de Sobral, através da Secretaria de 
Saúde e Ação Social, repassar o montante pecuniário indicado na Cláusula 
Primeira deste Termo. CLÁUSULA TERCEIRA - Os recursos referidos na 
Cláusula Terceira do Convênio supra citado, serão liberados em parcelas 
mediante repasse da União e serão depositados no BANCO BRASIL  
AGÊNCIA 0085-X SOBRAL  CEARÁ, Conta específica para este fim. 
CLÁUSULA QUARTA  O presente Aditivo terá vigência a partir da data 
de sua assinatura. CLÁUSULA QUINTA  Os recursos provenientes desse 
Convênio provém da receita orçamentária do FUNDO DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL  FMAS, mediante repasse do Ministério de Desenvolvimento 
Social e Combate a Fome  Fundo Nacional de Assistência Social. 
CLÁUSULA SEXTA  A entidade conveniada obriga-se a prestar contas da 
utilização dos recursos recebidos até o quinto dia útil do mês subsequente 
ao do repasse, sob pena de ter suspenso o repasse de recursos posteriores 
pelo não cumprimento desta cláusula.  CLÁUSULA SÉTIMA  Fica eleito 
o foro da cidade de Sobral, Estado do Ceará, para dirimir qualquer questão 
com fundamentos no presente Termo Aditivo Nº 001/07.  Sobral, 02 de 
fevereiro de 2007. JOSÉ LEONIDAS DE MENEZES CRISTINO - 
Prefeito Municipal - MARIA DA CONCEIÇÃO SOUSA PONTE - 
Presidente da Entidade Conveniada.

Termo Aditivo Nº 002/07 ao Convênio Nº 2007010247, que entre si 
celebraram o Município de Sobral e a entidade abaixo identificada, 
para o fim que indica. O MUNICÍPIO DE SOBRAL, pessoa jurídica de 
direito público interno, com endereço à Rua Viriato de Medeiros, 1250, 
Sobral, Estado do Ceará, inscrita no C.N.P.J. M.F. sob o n° 
07.598.634/0001-37, sob alicerce na Lei Municipal Nº 111/97, 
representado neste ato pelo Prefeito Municipal Sr. JOSÉ LEÔNIDAS DE 
MENEZES CRISTINO, e o ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS - APAE, sociedade civil sem fins lucrativos, sob caráter 
de entidade representativa, inscrita no C.N.PJ./M.F sob o nº 
35.048.446/0001-70, com sede na Rua Antônio Carlos,s/n no Bairro 
Junco, nesta cidade, neste ato representado por sua Presidente SRA. 
MARIA DA CONCEIÇÃO DE SOUSA PONTE, entidade doravante 
denominada simplesmente Entidade Conveniada, acordam em celebrar 
presente TERMO DE ADITIVO Nº 002/07 ao CONVÊNIO Nº 
2007010247, regendo-se pelas cláusulas e condições seguintes:  
CLÁUSULA PRIMEIRA  Constitui-se objeto deste Aditivo o repasse de 
R$ 347,20 (TREZENTOS E QUARENTA E SETE REAIS E VINTE 
CENTAVOS), sob alicerce no Convênio firmado entre o município de 
Sobral e entidade conveniada, referente ao funcionamento dos SERVIÇOS 
ASSISTENCIAIS DE AÇÃO CONTINUADA. CLÁUSULA SEGUNDA  
Compete ao Município de Sobral, através da Secretaria de Saúde e Ação 
Social, repassar o montante pecuniário indicado na Cláusula Primeira 
deste Termo. CLÁUSULA TERCEIRA - Os recursos referidos na 
Cláusula Terceira do Convênio supra citado, serão liberados em parcelas 
mediante repasse da União e serão depositados no BANCO BRASIL  
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L  AR on  e cíf  pa a te iAGÊNCIA 0085-X SOBRA CE Á, C ta spe ica r es f m. 
L A R  es o gê c a p r  C ÁUSUL QUA TA O pr ente Aditiv terá vi n ia  a tir da data 
 a inatur  Á UL QU NT   ec s pr sde sua ss a. CL US A I A  Os r ur os ovenientes des e 

onvênio vé   i  ç a do D I ÊC pro m da rece ta or amentári  FUNDO E ASS ST NCIA 
I  AS e a e r s  M s o  e vim ntSOC AL FM , m di nt  epa se do ini téri de Des nvol e o 

S C mbate  ome un de As i tê c S locial e o  a F  F do Nacional  s s n ia ocia . 
CL A  enti de  obr  t r ont sÁUSUL  SEXTA A da conveniada iga-se a pres a  c a  da 
ut ão r c r s r ebidos t  o m s ubsilizaç dos e u so  ec  a é o quint dia útil do ê  s equente 
ao  epa e na pe de c s ter  do r ss , sob pe de ter sus nso o repasse re ur os pos iores
pelo u mento  c  Á UL S  ele to não c mpri desta láusula. CL US A ÉTIMA  Fica i
o e S E do C pa a imi qualquer t o foro da cidade d  obral, sta  do eará, r dir r  ques ã
c  f e nt  er vo Nº 07.  a , 20  om undamentos no pr se e T mo Aditi  002/ Sobr l de
f ver i  7. OS  E   N R S NO  e e ro de 200 J É L ONIDAS DE ME EZES C I TI -
P M c pa - M E OUS  E  refeito uni i l   ARIA DA CONC IÇÃO S A PONT  -
Pr idente da onvenia aes  Entidade C d .

e o Ad vo /07 vên  2 q re  T rm iti Nº 001 ao Con io Nº 007010209, ue ent si
 Mun o d r l e a n da xo i , celebraram o icípi e Sob a e ti de abai ident ficada

ara o m ue icap  fi  q ind . O UNI Í O DE OB , s  ídi a de M C PI  S RAL pe soa jur c  
r i c int r e e a  de Mdi e to públi o e no, com nder ço à Rua Viri to edeiros, 1250, 
b  Est d  d ará  i s t  n  C N P . F b  So ral, a o o Ce , n cri a o . . .J  M. . so  o n° 

0 1 o  a i r e a  M ci  /07.598.634/0 0 -37, s b l ce c  n Lei uni pal Nº 111 97, 
e es e r f un i l  L ÔN DASr pr entado nest  ato pelo P e eito M ic pa  Sr. JOSÉ E I  DE 

Z S R S I O, e S E AI  IMENE E  C I T N  o A SOCIAÇÃO D  P S E AM GOS DOS 
XC  AP , ieda civi s f uc ativ , ob E EPCIONAIS  AE soc de l em ins l r os s caráter 

nti de e e ntativa n r .N.PJ ob  de e da  r pr se , i sc ita no C ./M.F s o nº 
6/0001 c m ede na ua Ant C os / a r35.048.44 -70, o s  R ônio arl ,s n no B i ro 

unco, ne cidade te e es ua r de te I  DAJ sta , nes ato r pr entado por s P esi n  MAR A  
N EI Ã  S P N t a e a t  d n m a  CO C Ç O OUSA O TE, en id d dorav n e e o in da

im mente idade C ve a a da  m l br pr ss ples Ent  on ni da, cor m e  ce e ar e ente 
E M DE N 7 o ONVÊ Nº 7010209 T R O  ADITIVO º 001/0 a C NIO  200 , 

 ul s  e uint s C ÁUSregendo-se pelas cláus a  e condições s g e :  L ULA 
A  ons itu  de  e s de R 2.PRIMEIR  C t i-se objeto ste Aditivo o r pas e  $ 436,00 

S , OC TOS  RI   E ) c(DOI  MIL QUATR EN E T NTA E SEIS R AIS , sob ali erce 
ir e o de S e e dano Convênio f mado entr  município  obral  nti de conveniada, 

e a  dos S R AS T NC AI DErefer nte o funcionamento  E VIÇOS SIS E I S  AÇÃO 
ON L A E  a  C TINUADA. C ÁUSUL  S GUNDA  Compete o Município de 

S a  t  e ia  a e Aç S epa a  mobr l, a ravés da S cretar  de S úde  ão ocial, r ss r o ontante 
p c iá i ic na láus Pr a s e m Á ULe un r o ind ado C ula imeir de te T r o. CL US A 
T R I A  Os e s  r os láus r i onv nioE CE R -  r cur os eferid  na C ula Te ce ra do C ê  
s a c tado, s iber dos pa ce supr i erão l a  em r las mediante repas e da União e 
s i d  o B BR I AG I  008 L  erão depos ta os n ANCO AS L  ÊNC A 5-X SOBRA
C Á, C ta e íf te f C ÁUS A  O EAR on  spec ica para es  im. L ULA QUART  
pr s A iti ter  a r  data s na ur . e ente d vo á vigência  pa tir da  de sua as i t a  
C ÁUS Os  o ni nt s C ovém L ULA QUINTA   recursos pr ve e e  desse onvênio pr
da e U  S T NC A OC AL  M ,  r ceita orçamentária do F NDO DEAS IS Ê I  S I F AS
media te r s  o t r De n   n   epa se d Minis é io do se volvimento Social e Combate à
Fo  o Na de s s ÁU UL T   me  Fund cional  As i tência Social. CL S A SEX A  A

da onveniada ga s a e ont s  li a dos  enti de c  obri - e pr star c a  da uti z ção  recursos
ec t  o quin  s q nt  a epa e na r ebidos a é to dia útil do mês ubse ue e o do r ss , sob pe

t r s ns epa e  e s s or s lo cump e  de e  uspe o o r ss  de r cur os po teri e  pe  não rim nto
t  cláus UL  T i or i de dedes a ula. CLÁUS A SÉ IMA  Fica ele to o f o da c da  

obr Ce mi t o c  un m ntoS al, Estado do ará, para diri r qualquer ques ã om f da e s 
p e e er ivo   r l, de o no res nt  T mo Adit Nº 001/07. Sob a 02 fevereir de 2007.  

 E   C S NO  ef i M c aJOSÉ L ONIDAS DE MENEZES RI TI - Pr e to uni ip l -  
I  ONC I O SOUS  PONT   P idente idadeMAR A DA C E ÇÃ A E - res da Ent  

.Conveniada

m it Nº ao io 20070102 u  n sTer o Ad ivo 002/07 Convên Nº 09, q e e tre i 
l b aram i í e S e t ad  a id n fce e r  o Mun c pio d obral e a n id e baixo e ti icada, 

o f  e inpara im qu  dica O M C P D pe oa j c.  UNI Í IO E SOBRAL, ss  urídi a de 
e to e no ua ir d ir , dir i público int r , com endereço à R V iato de Me e os 1250, 

a , d  C r , c i C. . .  F  so  n  Sobr l  Estado o ea á  ins r ta no N P J. M. . b o °
7 5 8 6 4 0 0 -3 , b l c  n  Lei u i a N 7  0 . 9 . 3 / 0 1 7  so  a i erce a  M n cip l º 111/9 ,

e nt do nes l e eito M nic pa  S OSÉ E D  DErepr se a te ato pe o Pr f  u i l r. J  L ÔNI AS  
E Z  C T NO ASS I ÃO D P S E I OS OSM NE ES RIS I , e o OC AÇ E AI   AM G  D  

P I I oc e c l m i  vos s ar t rEXCE C ONA S  APAE, s i dade ivi se  f ns lucrati , ob c á e  
 e da e c i  no C J .F o nºde nti de repres ntativa, ins r ta .N.P ./M  sob  

1- s R ônio r /n B r35.048.446/000 70, com ede na ua Ant Ca los,s no air o 
J c ta s nt do por a es AR Aun o, nes cidade, ne te ato represe a  su  Pr idente M I  DA 
C N O U N  e d d  d ra n o n dO CEIÇÃ  SO SA PO TE, nti a e o va te den mi a a 
s mpl s E o e  ele ar esi e mente ntidade Conveniada, ac rdam m c br  pr ente 

TERMO DE ADITIVO Nº 002/07 ao CONVÊNIO Nº 2007010209 , 
regendo-se pelas cláusulas e condições seguintes:  CLÁUSULA 
PRIMEIRA  Constitui-se objeto deste Aditivo o repasse de R$ 2.436,00 
(DOIS MIL, QUATROCENTOS E TRINTA E SEIS REAIS), sob 
alicerce no Convênio firmado entre o município de Sobral e entidade 
conveniada, referente ao funcionamento dos SERVIÇOS 
ASSISTENCIAIS DE AÇÃO CONTINUADA.  CLÁUSULA 
SEGUNDA  Compete ao Município de Sobral, através da Secretaria de 
Saúde e Ação Social, repassar o montante pecuniário indicado na 
Cláusula Primeira deste Termo. CLÁUSULA TERCEIRA - Os recursos 
referidos na Cláusula Terceira do Convênio supra citado, serão liberados 
em parcelas mediante repasse da União e serão depositados no BANCO 
BRASIL  AGÊNCIA 0085-X SOBRAL  CEARÁ, Conta específica para 
este fim. CLÁUSULA QUARTA  O presente Aditivo terá vigência a 
partir da data de sua assinatura.  CLÁUSULA QUINTA  Os recursos 
provenientes desse Convênio provém da receita orçamentária do 
FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  FMAS, mediante repasse do 
Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome  Fundo 
Nacional de Assistência Social. CLÁUSULA SEXTA  A entidade 
conveniada obriga-se a prestar contas da utilização dos recursos 
recebidos até o quinto dia útil do mês subsequente ao do repasse, sob pena 
de ter suspenso o repasse de recursos posteriores pelo não cumprimento 
desta cláusula. CLÁUSULA SÉTIMA  Fica eleito o foro da cidade de 
Sobral, Estado do Ceará, para dirimir qualquer questão com fundamentos 
no presente Termo Aditivo Nº 002/07.  Sobral, 20 de fevereiro de 2007. 
JOSÉ LEONIDAS DE MENEZES CRISTINO - Prefeito Municipal -  
MARIA DA CONCEIÇÃO SOUSA PONTE - Presidente da Entidade 
Conveniada.

Termo Aditivo Nº 003/07 ao Convênio Nº 2007010247, que entre si 
celebraram o Município de Sobral e a entidade abaixo identificada, 
para o fim que indica. O MUNICÍPIO DE SOBRAL, pessoa jurídica de 
direito público interno, com endereço à Rua Viriato de Medeiros, 1250, 
Sobral, Estado do Ceará, inscrita no C.N.P.J. M.F. sob o n° 
07.598.634/0001-37, sob alicerce na Lei Municipal Nº 111/97, 
representado neste ato pelo Prefeito Municipal Sr. JOSÉ LEÔNIDAS DE 
MENEZES CRISTINO, e o ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS - APAE, sociedade civil sem fins lucrativos, sob 
caráter de entidade representativa, inscrita no C.N.PJ./M.F sob o nº 
35.048.446/0001-70, com sede na Rua Antônio Carlos,s/n no Bairro 
Junco, nesta cidade, neste ato representado por sua Presidente SRA. 
MARIA DA CONCEIÇÃO DE SOUSA PONTE, entidade doravante 
denominada simplesmente Entidade Conveniada, acordam em celebrar 
presente TERMO DE ADITIVO Nº 003/07 ao CONVÊNIO Nº 
2007010247, regendo-se pelas cláusulas e condições seguintes:  
CLÁUSULA PRIMEIRA  Constitui-se objeto deste Aditivo o repasse de 
R$ 347,20 (TREZENTOS E QUARENTA E SETE REAIS E VINTE 
CENTAVOS), sob alicerce no Convênio firmado entre o município de 
Sobral e entidade conveniada, referente ao funcionamento dos 
SERVIÇOS ASSISTENCIAIS DE AÇÃO CONTINUADA.  
CLÁUSULA SEGUNDA  Compete ao Município de Sobral, através da 
Secretaria de Saúde e Ação Social, repassar o montante pecuniário 
indicado na Cláusula Primeira deste Termo. CLÁUSULA TERCEIRA - 
Os recursos referidos na Cláusula Terceira do Convênio supra citado, 
serão liberados em parcelas mediante repasse da União e serão 
depositados no BANCO BRASIL  AGÊNCIA 0085-X SOBRAL  
CEARÁ, Conta específica para este fim. CLÁUSULA QUARTA  O 
presente Aditivo terá vigência a partir da data de sua assinatura.  
CLÁUSULA QUINTA  Os recursos provenientes desse Convênio 
provém da receita orçamentária do FUNDO DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL  FMAS, mediante repasse do Ministério de Desenvolvimento 
Social e Combate a Fome  Fundo Nacional de Assistência Social. 
CLÁUSULA SEXTA  A entidade conveniada obriga-se a prestar contas 
da utilização dos recursos recebidos até o quinto dia útil do mês 
subsequente ao do repasse, sob pena de ter suspenso o repasse de recursos 
posteriores pelo não cumprimento desta cláusula.  CLÁUSULA 
SÉTIMA  Fica eleito o foro da cidade de Sobral, Estado do Ceará, para 
dirimir qualquer questão com fundamentos no presente Termo Aditivo Nº 
003/07.  Sobral, 02 de março de 2007.   JOSÉ LEONIDAS DE 
MENEZES CRISTINO - Prefeito Municipal -  MARIA DA 
CONCEIÇÃO SOUSA PONTE - Presidente da Entidade Conveniada.
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Papai Noel abrirá sua residência para visitação das crianças de Sobral.

  Rua  Menino  Deus  Nº 17.  “Casarão Chagas Barreto”, ao lado do Teatro São João.
 Inauguração: 22 de novembro de 2007 às 18 h.
Visitas: de Terça a Domingo de 17 às 22 h.

Entrega de senhas no local.


